
















 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 60/2025, entre o 
Município de Lagoa da Prata e a empresa 
INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR, com 
fundamento no Processo nº. 372/2024 - Pregão 
Eletrônico nº. 122/2024.  

 
O MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 18.318.618/0001-60, com 
sede à Rua Joaquim Gomes Pereira, nº. 825, centro, nesta cidade, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Di Gianne de 
Oliveira Nunes, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a senhora Adriana Aparecida Ferreira, por 
delegação, nos termos do decreto nº. 02/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR, com sede na Rua: Bom Retiro, nº. 45, Bairro: Novo Horizonte, na cidade de Betim/MG, 
CEP 32.606-038, inscrita no CNPJ/MF N. 07.261.585/0001-42, neste ato representado (a) pelo (a) sócio (a) administrador (a) 
a Sra. Silvana Marques da Silva, brasileira, casada, gestora de projetos, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente TERMO ADITIVO e o fazem mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente termo aditivo o ACRÉSCIMO de R$ 282.490,00 (duzentos e oitenta e dois mil, quatrocentos 
e noventa reais), sobre o SERVIÇOS DO TRANSPORTE ESCOLAR PARA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM CONDUTOR 
DEVIDAMENTE CAPACITADO, PRESENÇA DE MONITOR, VEÍCULO REGULARIZADO, VISTORIADO, EQUIPADO COM 
TACÓGRAFO, RASTREADOR E INSPECIONADO POR EMPRESA CREDENCIADA PELO INMETRO, A ESTIMATIVA DE 
QUILOMETRAGEM PARA CONTRATAÇÃO É DE 20.500 KM RODADOS NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 13,78 (TREZE REAIS E 
SETENTA E OITO CENTAVOS) PARA TRANSPORTE ESCOLAR ROTA 11 (INDUSTRIAL X ESCOLAS URBANAS). O aditivo se faz 
necessário para atender os alunos da bairro Industrial, conforme demanda apresentada pelo Município. O aditivo atende a 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação, conforme Ofício de nº. 005/2026/SEMED/Financeiro.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES:  
Fica alterada cláusula quinta, item 5.1 do contrato, que passará a vigorar com a seguinte redação: 

O valor total da contratação é de R$ 3.303.278,44 (três milhões, trezentos e três mil, duzentos e setenta e oito 
reais e quarenta e quatro centavos) 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO:  
É responsável pela fiscalização da execução deste instrumento o servidor designado para essa função, garantindo o 
cumprimento integral das obrigações assumidas. Para essa finalidade, fica designada a Sra. Amanda Luiza Bernardes 
Ferreira. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O Município publicará o resumo deste ADITIVO no Diário Oficial dos Municípios, nos termos da Lei 14.133/21 e suas alterações. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
Continuam em pleno vigor e ratificadas as demais cláusulas que não foram modificadas por este instrumento. 
E, por estarem às partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na 
presença das testemunhas infra-assinadas.  

 
Lagoa da Prata, 04 fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA DA PRATA 
Secretária Municipal de Educação  

Adriana Aparecida Ferreira  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

INSTITUTO SOCIAL PROSPERAR,  
CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1)____________________________                                  2)______________________                                                      
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